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PODER EXECUTIVO

GOVERNO

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N. 330/2023

ADJUDICAÇÃO

Após o indeferimento do recurso manifestado, fica Adjudicado o objeto da
presente Licitação Processo Administrativo nº 60.393/2023 – Pregão
Eletrônico nº. 330/2023, para as empresas:
D’AQUINO INDUSTRIA E COM. DE MÓVEIS HOSPITALARES LTDA, no
item 01.
STRYKER DO BRASIL LTDA, no item 02.
Botucatu, 16 de fevereiro de 2.024.
 MARCELLO LANEZA FELICIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO   DE     PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 60.393/2.023 – Pregão
Eletrônico nº. 330/2023 do tipo menor preço, Homologo o procedimento
Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os senhores LUCAS VIEIRA DE CAMARGO TALAMONTE e
MANOEL MESSIAS DA SILVA para acompanharem e fiscalizarem a
execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº.
8.666/93.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 16 de fevereiro de 2.024.
MARCELLO LANEZA FELICIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
 
 

ATA DE REGISTRO

ATA PREGÃO 296-23
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ASPROCESSO PMB nº 57.577/2023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB nº 296/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 028/2024
 
O MUNICÍPIO DE BOTUCATU, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.634.101/0001-15 com sede na Praça Pedro Torres, 100 por intermédio
da Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços, doravante designado(a) “ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo
PAULO SÉRGIO ALVES, RG nº 21.602.025-6 e CPF nº 137.209.248-07, e de outro lado a empresa, FLOWMAC EQUIAPAMENTOS
E SERVIÇOS LTDA, sediada na Av Doutor Wady Braga, nº 70, CEP 13.212-790, Bairro Tulipas, Municipio de Jundiai, estado de São
Paulo, inscrita no CNPJ sob nº 36.490.699/0001-62, doravante designado(a) “DETENTOR(A)”, em face do resultado obtido no Pregão
Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS com fundamento na Lei Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais instrumentos legais aplicáveis,
procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do
certame por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.
 
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual contratação, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de
Preço para possível aquisição de equipamentos de condicionamento fisico, conforme o detalhamento e as especificações técnicas
constantes do Termo de Referência, e demais documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
1.2. Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais condições de fornecimento contidas no Termo de
Referência que figurou como Anexo do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte integrante, independentemente de
transcrição.
 
2. PREÇOS E QUANTITATIVOS
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são os seguintes:

ITEM MATERIAL  U.F QUANT
VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

ELÍPTICO INDIVIDUAL: PRODUZIDO EM TUBO DE
AÇO SAE 1020 COM DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 1 1¹/²
E 2 ¹/² X 2MM ESPESSURA, BARRA RETANGULAR
DE NO MÍNIMO 50 MM x 30MM X 2MM MANOPLAS
EM PVC COM PROTEÇÃO UV, EXTREMIDADES
INFERIORES, SUPERIORES E MÓVEIS BLINDADAS,
NÃO PERMITINDO A ENTRADA DE ÁGUA. PISANTES
EM AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2MM
ESTAMPADOS ANTIDERRAPANTE COM BORDAS
ARREDONDADAS, TAMPÕES EM AÇO CARBONO
PARA PROTEÇÃO DOS ROLAMENTOS QUE
DEVERÃO SER DUPLOS E BLINDADOS. PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ COM APLICAÇÃO DE
MISTURAS EM RESINAS EM POLIÉSTER DE ALTA
RESISTÊNCIA AOS AGENTES ATMOSFÉRICOS.
PORCAS SEXTAVADAS AUTO-TRAVANTE COM
ANEL DE NYLON, PARAFUSOS COM TRAVA ROSCA
DE ALTO TORQUE, ZINCADOS E PINOS MACIÇOS.
EQUIPAMENTO MONTADO INTEIRAMENTE PELO
SISTEMA DE SOLDAGEM MIG. PLAQUETA AFIXADA
NO APARELHO COM DESCRIÇÃO DOS MÚSCULOS
EXERCITADOS DEVERÁ SER EM ALUMÍNIO OU
ADESIVADA COM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA
A AÇÕES CLIMÁTICAS. FLANGES PARA FIXAÇÃO
DO APARELHO AO SOLO ATRAVÉS DE PARAFUSOS
TIPO PARABOLT 3/8 X 3 ZINCADOS QUE DEVERÃO
VIR ACOMPANHADOS AO APARELHO. DIMENSÕES
MÍNIMAS DO APARELHO: ALTURA: 1,40M;
COMPRIMENTO: 0,60M; LARGURA: 0,90M; PESO:
27,0 KG.

UN 20

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.100,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
22.000,00

02

ESPALDAR COM JOGO DE BARRAS: PRODUZIDO
EM TUBOS DE AÇO SAE 1020 SOB AS MEDIDAS
MÍNIMAS DE 1 ¹/4 E 2 ¹/² COM ESPESSURA MINIMA
DE 2MM. PORCAS SEXTAVADAS AUTO-TRAVANTE
COM ANEL DE NYLON, PARAFUSOS COM TRAVA
ROSCA DE ALTO TORQUE ZINCADO, E PINOS
MACIÇOS, EXTREMIDADES INFERIORES,
SUPERIORES BLINDADAS, NÃO PERMITINDO A
ENTRADA DE ÁGUA, TAMPÕES EM AÇO CARBONO
PARA PROTEÇÃO. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ
COM APLICAÇÃO DE MISTURAS DE RESINAS EM
POLIÉSTER DE ALTA RESISTÊNCIA AOS AGENTES
ATMOSFÉRICOS. EQUIPAMENTO MONTADO
INTEIRAMENTE PELO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG.
PLAQUETA AFIXADA NO APARELHO COM
DESCRIÇÃO DOS MÚSCULOS EXERCITADOS
DEVERÁ SER EM ALUMÍNIO OU ADESIVADA COM
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA A AÇÕES
CLIMÁTICAS. FLANGES PARA FIXAÇÃO DO
APARELHO POR MEIO DE PARAFUSOS TIPO
PARABOLT 3/8 X 3 ZINCADOS QUE DEVERÃO VIR
ACOMPANHADOS AO APARELHO. DIMENSÕES
MÍNIMAS DO APARELHO: ALTURA: 2,40M;
COMPRIMENTO: 3,50M; LARGURA: 0,25M; PESO:
64,0 KG.

UN 20

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
800,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
16.000,00

03

ESQUIADOR INDIVIDUAL: PRODUZIDO EM TUBOS E
CHAPAS DE AÇO CARBONO SAE 1020 DE ALTA
RESISTÊNCIA, SOB AS MEDIDAS MÍNIMAS DE 1, 1¹/²
E 2 ¹/² X 2MM BARRA RETANGULAR DE NO MÍNIMO
50 MM x 30MM X 2MM. MANOPLAS EM PVC COM
PROTEÇÃO UV, EXTREMIDADES INFERIORES,
SUPERIORES E MÓVEIS BLINDADAS, NÃO
PERMITINDO A ENTRADA DE ÁGUA. PISANTES EM
AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 2MM ESTAMPADOS
ANTIDERRAPANTE COM BORDAS
ARREDONDADAS, TAMPÕES EM AÇO CARBONO
PARA PROTEÇÃO DOS ROLAMENTOS QUE
DEVERÃO SER DUPLOS E BLINDADOS. PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ COM APLICAÇÃO DE
MISTURAS DE RESINAS EM POLIÉSTER DE ALTA
RESISTÊNCIA AOS AGENTES ATMOSFÉRICOS.
PORCAS SEXTAVADAS AUTO-TRAVANTE COM
ANEL DE NYLON, PARAFUSOS COM TRAVA ROSCA
DE ALTO TORQUE, ZINCADOS E PINOS MACIÇOS.
EQUIPAMENTO MONTADO INTEIRAMENTE PELO
SISTEMA DE SOLDAGEM MIG. PLAQUETA AFIXADA
NO APARELHO COM DESCRIÇÃO DOS MÚSCULOS
EXERCITADOS DEVERÁ SER EM ALUMÍNIO OU
ADESIVADA COM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA
A AÇÕES CLIMÁTICAS. FLANGES PARA FIXAÇÃO
DO APARELHO AO SOLO ATRAVÉS DE PARAFUSOS
PARABOLT 3/8 X 3 ZINCADOS QUE DEVERÃO VIR
ACOMPANHADOS AO APARELHO. DIMENSÕES
MÍNIMAS DO APARELHO: ALTURA: 1,40M;
COMPRIMENTO: 0,60M; LARGURA: 0,90M; PESO:
28,0 KG.

UN 20

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.210,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
24.200,00

04

GIRO DIAGONAL VERTICAL: PRODUZIDO EM TUBO
DE AÇO SAE 1020, SOB MEDIDAS MÍNIMAS DE 1 , 2
E 3 ¹/² COM 2MM DE ESPESSURA, PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ COM APLICAÇÃO DE
MISTURAS DE RESINAS EM POLIÉSTER DE ALTA
RESISTÊNCIA AOS AGENTES ATMOSFÉRICOS,
TAMPÕES EM AÇO CARBONO PARA PROTEÇÃO
DOS ROLAMENTOS QUE DEVERÃO SER DUPLOS E
BLINDADOS PORCAS SEXTAVADA AUTO-
TRAVANTE COM ANEL DE NYLON, PARAFUSOS
COM TRAVA ROSCA DE ALTO TORQUE, ZINCADOS
E PINOS MACIÇOS. MANOPLAS EM FORMA DE
GLOBO DE BAQUELITE, EXTREMIDADES
INFERIORES, SUPERIORES E MÓVEIS BLINDADOS,
NÃO PERMITINDO A ENTRADA DE ÁGUA.
EQUIPAMENTO MONTADO INTEIRAMENTE PELO
SISTEMA DE SOLDAGEM MIG. PLAQUETA AFIXADA
NO APARELHO COM DESCRIÇÃO DOS MÚSCULOS
EXERCITADOS DEVERÁ SER EM ALUMÍNIO OU
ADESIVADA COM MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA
A AÇÕES CLIMÁTICAS. FLANGES PARA FIXAÇÃO
DO APARELHO AO SOLO POR MEIO DE
PARAFUSOS TIPO PARABOLT 3/8 X 3 ZINCADOS
QUE DEVERÃO VIR ACOMPANHADOS AO
APARELHO. DIMENSÕES MÍNIMAS DO APARELHO:
ALTURA: 1,80M; COMPRIMENTO: 1,00M; LARGURA:
0,90M; PESO: 24 KG.

UN 20

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
830,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
16.600,00

05

JOGO DE BARRAS DUAS ALTURAS: PRODUZIDO EM
TUBOS DE AÇO SAE 1020, SOB MEDIDAS MÍNIMAS
DE 1 ¹/4 E 3 ¹/² COM 2MM DE ESPESSURA, COM
TAMPÕES EM AÇO CARBONO PARA PROTEÇÃO.
PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM APLICAÇÃO
DE MISTURAS DE RESINAS EM POLIÉSTER DE
ALTA RESISTÊNCIA AOS AGENTES
ATMOSFÉRICOS. PORCAS SEXTAVADAS AUTO-
TRAVANTE COM ANEL DE NYLON, PARAFUSOS
COM TRAVA ROSCA DE ALTO TORQUE ZINCADO, E
PINOS MACIÇOS, EXTREMIDADES INFERIORES,
SUPERIORES BLINDADAS, NÃO PERMITINDO A
ENTRADA DE ÁGUA. EQUIPAMENTO MONTADO
INTEIRAMENTE PELO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG.
PLAQUETA AFIXADA NO APARELHO COM
DESCRIÇÃO DOS MÚSCULOS EXERCITADOS
DEVERÁ SER EM ALUMÍNIO OU ADESIVADA COM
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA A AÇÕES
CLIMÁTICAS. FLANGES PARA FIXAÇÃO DO
APARELHO POR MEIO DE PARAFUSOS TIPO
PARABOLT 3/8 X 3 ZINCADOS QUE DEVERÃO VIR
ACOMPANHADOS AO APARELHO. DIMENSÕES
MÍNIMAS DO APARELHO: ALTURA: 2,30M;
COMPRIMENTO: 2,15M; LARGURA: 0,25M; PESO:
40,0 KG.

UN 20

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.820,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
36.400,00

06

PUXADOR COSTAS COM PEITORAL DUPLO:
PRODUZIDO EM TUBOS DE AÇO SAE 1020 SOB AS
MEDIDAS MÍNIMAS DE 1 ¹/4 , 4 X 2MM DE
ESPESSURA, MANOPLAS EM PVC COM PROTEÇÃO
UV. PORCAS SEXTAVADAS AUTO-TRAVANTE COM
ANEL DE NYLON, PARAFUSOS COM TRAVA ROSCA
DE ALTO TORQUE ZINCADO E PINOS MACIÇOS,
ROLAMENTOS DUPLOS BLINDADOS,
EXTREMIDADES INFERIORES, SUPERIORES
MÓVEIS E BLINDADAS, NÃO PERMITINDO A
ENTRADA DE ÁGUA. TAMPÕES EM AÇO CARBONO
PARA PROTEÇÃO DOS ROLAMENTOS. PINTURA
ELETROSTÁTICA A PÓ COM APLICAÇÃO DE
MISTURAS DE RESINAS EM POLIÉSTER DE ALTA
RESISTÊNCIA AOS AGENTES ATMOSFÉRICOS.
EQUIPAMENTO MONTADO INTEIRAMENTE PELO
SISTEMA DE SOLDAGEM MIG. BANCO E ENCOSTO
COM 2MM DE ESPESSURA COM BORDAS
ARREDONDADAS EM CHAPA DE AÇO SAE 1020.
PLAQUETA AFIXADA NO APARELHO COM
DESCRIÇÃO DOS MÚSCULOS EXERCITADOS
DEVERÁ SER EM ALUMÍNIO OU ADESIVADA COM
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA A AÇÕES
CLIMÁTICAS. FLANGES PARA FIXAÇÃO DO
APARELHO POR MEIO DE PARAFUSOS TIPO
PARABOLT 3/8 X 3 ZINCADOS QUE DEVERÃO VIR
ACOMPANHADOS AO APARELHO. DEVERÁ
PERMITIR A PRÁTICA DE 2 (DOIS) USUÁRIOS
SIMULTÂNEA MENTE COM SEGURANÇA.
DIMENSÕES MÍNIMAS DO APARELHO: ALTURA:
1,40M; COMPRIMENTO: 1,90M; LARGURA: 0,70M;
PESO: 42,0 KG.

UN 20

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1.490,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
29.800,000

07

REMADOR INDIVIDUAL: PRODUZIDO EM TUBOS DE
AÇO SAE 1020 SOB AS MEDIDAS MINIMAS DE 1 ,1
¹/4 , 2 X 2MM DE ESPESSURA, MANOPLAS E
SUPORTE PARA OS PÉS EM PVC FLEXÍVEL COM
PROTEÇÃO UV, PORCAS SEXTAVADA AUTO-
TRAVANTE COM ANEL DE NYLON, PARAFUSOS
COM TRAVA ROSCA DE ALTO TORQUE ZINCADOS
E PINOS MACIÇOS, ROLAMENTOS DUPLOS
BLINDADOS, EXTREMIDADES INFERIORES,
SUPERIORES MÓVEIS E BLINDADAS, NÃO
PERMITINDO A ENTRADA DE ÁGUA. TAMPÕES EM
AÇO CARBONO PARA PROTEÇÃO DOS
ROLAMENTOS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ
COM APLICAÇÃO DE MISTURAS DE RESINAS EM
POLIÉSTER DE ALTA RESISTÊNCIA AOS AGENTES
ATMOSFÉRICOS. EQUIPAMENTO MONTADO
INTEIRAMENTE PELO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG.
BANCO E ENCOSTO COM 2MM DE ESPESSURA
COM BORDAS ARREDONDADAS EM CHAPA DE AÇO
SAE 1020. PLAQUETA AFIXADA NO APARELHO COM
DESCRIÇÃO DOS MÚSCULOS EXERCITADOS
DEVERÁ SER EM ALUMÍNIO OU ADESIVADA COM
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA A AÇÕES
CLIMÁTICAS. FLANGES PARA FIXAÇÃO DO
APARELHO POR MEIO DE PARAFUSOS TIPO
PARABOLT 3/8 X 3 ZINCADOS QUE DEVERÃO VIR
ACOMPANHADOS AO APARELHO. DIMENSÕES
MÍNIMAS DO APARELHO: ALTURA: 0,90M;
COMPRIMENTO: 0,80M; LARGURA: 1,00M; PESO:
20,0 KG.

UN 20

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
920,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
18.400,00

08

SIMULADOR DE PERCURSO INDIVIDUAL:
PRODUZIDO EM TUBOS DE AÇO SAE 1020 SOB AS
MEDIDAS MÍNIMAS DE 2 , 1 ¹/4 COM ESPESSURA DE
2MM. EXTREMIDADES INFERIORES, SUPERIORES
MÓVEIS E BLINDADOS, NÃO PERMITINDO A
ENTRADA DE ÁGUA. PISANTES EM AÇO CARBONO
DE NO MÍNIMO 2MM ESTAMPADOS ANTI-
DERRAPANTE COM BORDAS ARREDONDADAS,
TAMPÕES EM AÇO CARBONO PARA PROTEÇÃO
DOS ROLAMENTOS QUE DEVERÃO SER DUPLOS E
BLINDADOS. PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ COM
APLICAÇÃO DE MISTURAS DE RESINAS EM
POLIÉSTER DE ALTA RESISTÊNCIA AOS AGENTES
ATMOSFÉRICOS. PORCAS SEXTAVADAS AUTO-
TRAVANTE COM ANEL DE NYLON, PARAFUSOS
COM TRAVA ROSCA DE ALTO TORQUE, ZINCADOS
E PINOS MACIÇOS. EQUIPAMENTO MONTADO
INTEIRAMENTE PELO SISTEMA DE SOLDAGEM MIG.
PLAQUETA AFIXADA NO APARELHO COM
DESCRIÇÃO DOS MÚSCULOS EXERCITADOS
DEVERÁ SER EM ALUMÍNIO OU ADESIVADA COM
MATERIAL DE ALTA RESISTÊNCIA A AÇÕES
CLIMÁTICAS. FLANGES PARA FIXAÇÃO DO
APARELHO POR MEIO DE PARAFUSOS TIPO
PARABOLT 3/8 X 3 ZINCADOS QUE DEVERÃO VIR
ACOMPANHADOS AO APARELHO. DIMENSÕES
MÍNIMAS DO APARELHO: ALTURA: 1,20M;
COMPRIMENTO: 0,90M; LARGURA: 0,80M; PESO:
31,0 KG.

UN 20

 
 
 
 
 
 
 
 
 
900,00

 
 
 
 
 
 
 
 
 
18.000,00

 Valor total da ata R$ 181.400,00     

 

ATAS PREGÃO 312-2023

PROCESSO PMB n.° 58.704/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 312/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 027/2024

 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante designado(a)
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor GERALDO
PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº 062.742.148-28, e a
empresa SILVA  & CIA COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA,
sediada a rua Dr José Lisboa Junior, nº A-24, Bairro Centro, Municipio de
Piratininga, SP, CNPJ 10.016.003/0001-77 o uso da competência conferida
pelo Decreto-Lei Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, em face do
resultado obtido no Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente
homologado pela autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº
63.722/2018, procedendo ao registro de preço do primeiro colocado e das
demais FORNECEDORES que concordaram em fornecer o objeto do certame
por igual valor, obedecida a ordem crescente das respectivas propostas, nos
seguintes termos.
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de material esportivo, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou
como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte
integrante.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

LOTE                      MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

 
MARCA

 
VALOR
UNITÁRIO R$

 
VALOR TOTAL
DO ITEM R$

10

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE
CAMPO, Nº 04, COM 06 GOMOS,
CONFECCIONADA EM PU, ULTRA
FUSION, CIRCUNFERÊNCIA DE 63,5
A 66CM, PESO DE 350 A 390GR, –
MODELO MININO: 2023

574745-7 100 pares Magussy 79,00 7.900,00

11

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL
SOCIETY , COM 06 GOMOS,
CONFECCIONADA EM PU , ULTRA
FUSION ,CIRCUNFERÊNCIA DE 66 A
69CM, PESO DE 420 A 450GR, –
MODELO MININO: 2023

574746-5 300 unidades Magussy 78,00 23.400,00

VALOR TOTAL R$31.300,00

PROCESSO PMB n.° 58.704/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 312/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 026/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante designado(a)
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor GERALDO
PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº 062.742.148-28, e a
empresa, BRUMO ESPORTES LTDA, sediada a rua Pedro Zanetti, nº 142,
CEP 83.412-585, Bairro Canguiri, Municipio de Colombo, estado do Paraná,
CNPJ 51.414.411/0001-64  no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei
Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, em face do resultado obtido no
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES
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que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida
a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de material esportivo, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou
como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte
integrante.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

LOTE MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO

MARCA
 

VALOR UNIT.
DO ITEM

VALOR
TOTAL DO
ITEM

04

KIT COM 6 FITAS DEMARCATORIAS
PARA VOLEI DE PRAIA EM PVC;COR:
AZUL;DIMENSÕES: 8 X 16 M;COM 6
PEÇAS E 6 FIXADORES DE FERRO.

298933-6 8 unidades
Pista e
Campo

108,27 866,16

VALOR TOTAL R$ 866,16

 
 PROCESSO PMB n.° 58.704/2.023
PREGÃO ELETRÔNICO PMB n.° 312/2.023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PMB nº 025/2024 
A Prefeitura Municipal de Botucatu, por intermédio da Secretaria Municipal
de Esportes e Promoção da Qualidade de Vida, doravante designado(a)
“ÓRGÃO GERENCIADOR”, neste ato representada pelo Senhor GERALDO
PUPO DA SILVEIRA, RG nº 13.077.049-8 e CPF nº 062.742.148-28, e a
empresa ,RICO ESPORTES LTDA, sediada a 1 AV Dona Laurinda, nº 322,
CEP 08.900-000, Centro, Municipio de Guararema, SP, CNPJ
47.806.094/0001-54 o uso da competência conferida pelo Decreto-Lei
Estadual nº 233, de 28 de abril de 1970, em face do resultado obtido no
Pregão Eletrônico indicado em epígrafe, devidamente homologado pela
autoridade competente, resolve celebrar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS com fundamento no Decreto Estadual nº 63.722/2018, procedendo
ao registro de preço do primeiro colocado e das demais FORNECEDORES
que concordaram em fornecer o objeto do certame por igual valor, obedecida
a ordem crescente das respectivas propostas, nos seguintes termos.
1. OBJETO E QUANTIDADES ESTIMADAS
1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto a contratação futura
e eventual, pelos ÓRGÃOS PARTICIPANTES, de Registro de Preço para
possível aquisição de material esportivo, conforme o detalhamento e as
especificações técnicas constantes do Termo de Referência, e demais
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe.
1.2.  Deverão ser respeitadas todas as especificações técnicas e as demais
condições de fornecimento contidas no Termo de Referência que figurou
como Anexo I do Edital que precedeu esta Ata e que dela fica fazendo parte
integrante.
1.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de
Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
2.  PREÇOS 
2.1. Os preços unitários que vigorarão nesta Ata de Registro de Preços são
os seguintes:

ITEM                            MATERIAL
CÓDIGO
BEC

QUANTIDADE
(UNIDADE DE
FORNECIMENTO)

MARCA
VALOR
UNIT.
DO ITEM

VALOR TOTAL
DO ITEM

01

PAR DE SUPORTE PARA ANTENA DE
VÔLEI ,MATERIAL: 100% ALGODÃO,
FAIXA DE TECIDO NA COR CRÚ
BRANCO, COM FIO PARA FIXAÇÃO
COSTURADO; DIMENSÕES: 1 METRO DE
ALTURA POR 5 CM DE COMPRIMENTO

298929-8
 

10 pares Master 35,00 350,00

02

PROTETOR PARA POSTE DE VÔLEI,
CONFECCIONADO EM TUBOS DE
ETHAFON DE ALTA RESISTÊNCIA,
REVESTIDO INTERNAMENTE POR
TECIDO DE ALGODÃO DUBLADO NA
COR PRETA E EXTERNAMENTE POR
LONA SINTÉTICA NA COR AZUL,
FECHAMENTO COM SISTEMA DE
VELCRO. MEDINDO
APROXIMADAMENTE 165CM DE
ALTURA, 60CM DE LARGURA E 4CM DE
ESPESSURA. CONJUNTO COM 2
UNIDADES

298930-1 3 pares Proftiness 367,00

 
 
 
1.101,00

03

ANTENA OFICIAL PARA VOLEIBOL,
MODELO TRADICIONAL (PAR)
CONFECCIONADA EM FIBRA DE VIDRO
E ZEBRADO COM CORES INTERCALADA
BRANCA E VERMELHA MODELO COM
ROSCA, DIMENSÕES APROXIMADAS:
DIÂMETRO 3/8 X 1,80 M DE
ALTURA.MATERIAL: FIBRA DE VIDRO

298932-8 30 pares Impacto 100,00 3.000,00

05
PRANCHA DE NATAÇÃO PEQUENA 44CM
X 30CM X 0,30CM CONFECCIONADA EM
EVA MAÇIÇO

300322-1 50 unidades Bra Eva 26,00 1.300,00

06

BOIA ESPAGUETE MACARRÃO
FLUTUADOR PARA PISCINA EM
POLIETILENO DE 1,65 DE
COMPRIMENTO POR 6,5CM DE
DIAMETRO E PESO DE 170G COM
FLUTUABILIDADE DE 85KG

300324-8 50 unidades Brasil Pex 9,50
 
475,00

07

PROTETOR PARA POSTE DE VOLEI
SENTADO FIXO, CONFECCIONADO EM
TUBOS DE ETHAFON, REVESTIDO POR
LONA TRANÇADA DE ALGODÃO,
PROTEÇÃO DO POSTE POSSUI 115CM
DE COMPRIMENTO X 50CM DE
LARGURA, O FECHAMNETO É
REALIZADO COM VELCRO DE 5CM DE
LARGURA, POSSUI ENCAIXE ESPECIAL
PARA CATRACAR E AJUSTAR, 1,05M
FEMININO E 1,15M MASCULINO,
CONJUNTO COM 2 POSTES, SENDO 1
DELES COM CATRACA.

300326-4 2 unidades Proftiness 365,00

 
 
 
730,00

08

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO,
TAMANHO ADULTO, COM 14GOMOS,
BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO,
TAMANHO ADULTO, COM 14GOMOS,
CONFECCIONADA EM PU , TERMOTEC,
CIRCUNFERÊNCIA DE 68 A 70 CM, PESO
DE 410 A 450GR, – MODELO: MODELO
MÍNIMO 2.023 IGUAL OU SUPERIOR A
MARCA PENALTY MODELO S11R1

469711-1 500 unidades Penalty 199,00
 
 
9.950,00

09

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL DE CAMPO,
TAMANHO ADULTO, COM 06 GOMOS,
CONFECCIONADA EM PU , ULTRA
FUSION CIRCUNFERÊNCIA DE 68 A 70
CM, PESO DE 410 A 450GR, – MODELO
MININO: 2023

536969-0 500 unidades Penalty 80,00
 
40.000,00

12

BOLA OFICIAL DE FUTEBOL SOCIETY ,
COM 08GOMOS, CONFECCIONADA EM
MICRO POWER TERMOTECH
,CIRCUNFERÊNCIA DE 66 A 69CM, PESO
DE 420 A 450GR, – MODELO MININO:
2023

574747-3 300 unidades Penalty 129,00
 
38.700,00

13

POSTE DE VÓLEI OFICIAL COM PERFIL
TUBULAR METÁLICO EM AÇO
CARBONO, COM ESPESSURA MÍNIMA
DE 2MM; REGULADOR TELESCÓPICO;
CATRACA (CREMALHEIRA) EM FERRO
FUNDIDO COM MANIVELA PARA
ESTICAR O CABO DE
AÇO; BUCHAS DE ESPERA EM PVC E
REBAIXO SUPERFÍCIE PARA RECEBER A
TAMPA DE AÇO A NÍVEL DO PISO;
GANCHOS
DE SEGURANÇA PARA REDE

574748-1 6 pares Impacto 1.270,00

 
 
 
7.620,00

VALOR TOTAL R$ 103.226,00

 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO n° 021/2024
PROCESSO PMB n° 02.444/2024 - Dispensa de Licitação n° 001/2024 –
Art. 75, inc VIII – Lei 14.133/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
CONTRATADA: PETROEXPRESS DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS E
DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA
OBJETO: FORNECIMENTO EMERGENCIAL DE GASOLINA COMUM
VALOR: R$ 109.800,00 (Cento e nove mil e oitocentos reais)

INFRAESTRUTURA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

Fiscalização de Terrenos
 

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO Nº 005/2024
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Ficam os contribuintes abaixo relacionados cientificados de que foram
autuados em virtude de seus imóveis estarem em situação irregular, conforme
os Processos Administrativos, em cumprimento a legislação vigente. Para
maiores informações deverão comparecer a Zeladoria Municipal (Fiscalização
de Terrenos) situada na Avenida Itália, s/nº (antiga Garagem Municipal)
 
Processo Administrativo 734/2024
Auto de infração nº 31/2024
Local da ação: Imóvel localizado à Rua DR WALTER CHAGURI, inscrição
04.0656.0004 em nome de DALVA GONCALVES LOPES, Motivo:
CAPINAÇÃO E/ OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO.
 
Processo Administrativo 1285/2024
Auto de infração nº 44/2024
Local da ação: Imóvel localizado à RUA PADRE EUCLIDES, inscrição
11.0092.0008 em nome de CLELIA PADILHA DE CARVALHO, Motivo:
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO.
 
Processo Administrativo 733/2024
Auto de infração nº 30/2024
Local da ação: Imóvel localizado à RUA VALDIR D’IMPERIO, inscrição
04.0657.0033 em nome de AMANDA CAROLINA DOS SANTOS, Motivo:
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO.
 
Processo Administrativo 60989/2023
Auto de infração nº 649/2023
Local da ação: Imóvel localizado à RUA ANGELO RICARDO ZANOTTO,
inscrição 15.0375.0006 em nome de INDIANARA MENDES DE MORAIS
MORAES, Motivo: CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE
TERRENO.
 
Processo Administrativo 60988/2023
Auto de infração nº 650/2023
Local da ação: Imóvel localizado à RUA JOSE BAPTISTA, inscrição
02.0134.0004 em nome de ATTILIO TURY, Motivo: CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO.
 
Processo Administrativo 60991/2023
Auto de infração nº 660/2023
Local da ação: Imóvel localizado à AV CLAUDIO FERREIRA CESARIO,
inscrição 15.0330.0005 em nome de DALMACIO FERREIRA REIS, Motivo:
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO.
 
Processo Administrativo 58018/2023
Auto de infração nº 600/2023
Local da ação: Imóvel localizado à RUA NARCISO PAVAN, inscrição
02.0088.0017 em nome de LUCIENE PAULA FERREIRA PILAN, Motivo:
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO.
 
 

Botucatu, 16 de fevereiro de 2024.
 

Coordenadoria de Limpeza Pública

 
Fiscalização de Terrenos

Edital Nº 010/2024

De conformidade com o parágrafo 2º do Art. 66 da Lei 2482/85, alterado pelas

leis complementares nº 99, de 29 de março de 2004, ficam notificados para
dar cumprimento à mencionada lei, conforme dispões seus Artigos 55, 59 e
62, sendo que o prazo para atendimento aos Artigos 55 e 59 é de 30 (trinta)
dias, e para o Artigo 62, o prazo é de 10 (dez) dias, contados da data de
publicação deste, como segue:

Imóvel localizado à 18603-560 - Rua DAMIAO PINHEIRO MACHADO 190 -
Bairro: VILA SAO LUCIO - identificado sob o número 03.0160.0007 em nome
de JOSUE SILVA SANTOS, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU
ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
Imóvel localizado à 18618-066 - RUA GAETANO VIDOTTO - Bairro: JARDIM
AMERICA- AGENOR COELHO - identificado sob o número 02.0024.0003 em
nome de DIOMEDES ANTONIO SIMONETTE, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
13086/2024
Imóvel localizado à 18606-420 - Rua PAULO NUNES MOREIRA - Bairro:
RESIDENCIAL LIVIA - identificado sob o número 04.0587.0031 em nome de
LIVIA TAVARES PADOVAN GHELARDI, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO
E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
Imóvel localizado à 18609-230 - RUA HERMES FONSECA - Bairro: JARDIM
MONTE MOR - identificado sob o número 15.0338.0052 em nome de FLAVIA
SANTOS CAMARGO DE CASTRO, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO
E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18606-590 - Av. ESTADOS UNIDOS - Bairro: JARDIM
RIVIERA - identificado sob o número 02.0299.0011 em nome de
ELISÂNGELA LOURENÇO CAMILO COSTA, atender o artigo 62 -
CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
Imóvel localizado à 18600-150 - Rua CAPITAO JOSE PAES DE ALMEIDA
1080 - Bairro: ALTO - identificado sob o número 07.0103.0010 em nome de
ELIANI CIRILIANI, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM
E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18609-220 - AVENIDA CLAUDIO FERREIRA CESARIO
1079 - Bairro: JARDIM MONTE MOR - identificado sob o número
15.0339.0025 em nome de JOAQUIM PEIXOTO FILHO, atender o artigo 55 e
59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
13086/2024
Imóvel localizado à 18609-270 - Rua ALZIRA DOMINGUES DE OLIVEIRA -
Bairro: JARDIM IOLANDA - identificado sob o número 15.0360.0016 em
nome de ANIBAL RAMALHO JUNIOR, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO
E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA DE TERRENO
Imóvel localizado à 18610-070 - Rua HUMBERTO MILANESI JUNIOR., -
Bairro: JARDIM PARAISO II - identificado sob o número 15.0272.0011 em
nome de CHRISTOPHER BUDNY JULIANO FERRARO, atender o artigo 55 e
59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
13086/2024
Imóvel localizado à 18610-300 - Rua CORONEL ANTONIO CARDOSO DO
AMARAL - Bairro: JARDIM PARAISO - identificado sob o número
15.0091.0007 em nome de ESTELA MARIA ORPHEU PINHEIRO DE
CASTRO E S/M, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
Imóvel localizado à 18600-005 - Rua DOUTOR CARDOSO DE ALMEIDA 218
- Bairro: CENTRO - identificado sob o número 03.0078.0007 em nome de
ADIB ADIB ANTONIO, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU
ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18602-320 - Rua CARLOS DE CAMPOS - Bairro:
CENTRO - identificado sob o número 01.0013.0011 em nome de JACOMO
BRAVIM, atender o artigo 62 - CAPINAÇÃO E/OU ROÇAGEM E LIMPEZA
DE TERRENO
Imóvel localizado à 18611-600 - Rua BENEDITO PAGANINI - Bairro:
PARQUE RESIDENCIAL SERRA NEGRA - identificado sob o número
11.0146.0002 em nome de VITORIA ROSA DOS REIS PEREIRA, atender o
artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO -
DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18618-000 - Rua AURORA - Bairro: JARDIM BONS
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ARES - identificado sob o número 02.0233.0013 em nome de ABILIO
CHERELLI, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM E
LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024
Imóvel localizado à 18600-030 - Rua GENERAL TELLES 1416 - Bairro:
CENTRO - identificado sob o número 03.0092.0005 em nome de ANTONIO
ALBERTO SEGALA & CIA LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CONSTRUÇÃO
DE MURO OU MURETA
Imóvel localizado à 18600-030 - Rua GENERAL TELLES 1416 - Bairro:
CENTRO - identificado sob o número 03.0092.0005 em nome de ANTONIO
ALBERTO SEGALA & CIA LTDA, atender o artigo 55 e 59 - CONSTRUÇÃO
DE CALÇADA (PASSEIO)
Imóvel localizado à 18600-000 - RUA JOÃO MARIA MARTIN - Bairro:
RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0164.0014 em
nome de MARIA ANGELA PARDINI VICENTINI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
13086/2024
Imóvel localizado à 18600-000 - RUA JOÃO MARIA MARTIN - Bairro:
RESIDENCIAL PLAZA MARTIN - identificado sob o número 13.0164.0015 em
nome de MARIA ANGELA PARDINI VICENTINI, atender o artigo 55 e 59 -
CAPINACAO E/OU ROCAGEM E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO
13086/2024
Imóvel localizado à 18600-150 - Rua CAPITAO JOSE PAES DE ALMEIDA
1084 - Bairro: ALTO - identificado sob o número 07.0103.0011 em nome de
ELIANI CIRILIANI, atender o artigo 55 e 59 - CAPINACAO E/OU ROCAGEM
E LIMPEZA DE TERRENO - DECRETO 13086/2024

Coordenadoria de Limpeza Pública
Botucatu, 16 de fevereiro de 2024

SAÚDE

PORTARIA Nº 2
de 16 de fevereiro de 2024.

1º  O Comitê Gestor Local do Contrato Organizativo de Ação Pública Ensino-
Saúde-COAPES, que foi constituído através da Portaria de 29 de março de
2018, será composto por representantes dos segmentos envolvidos, tais
como professores, estudantes, gestores, profissionais de saúde e membros
do controle social em saúde, preferencialmente do segmento dos usuários.

2º As Comissões de Integração Ensino-Serviço (CIES) de referência do
território poderão ser os espaços de discussão eleitos para o processo de 
 acompanhamento.

Assim, a Comissão Executiva do COAPES terá a seguinte composição:

I - Coordenador
Prof. Dr Marcello Laneza Felício
Secretário Municipal da Saúde

II - Vice-coordenador:
Prof. Dr Carlos Magno Castelo Branco Fortaleza
Diretor da Faculdade de Medicina da UNESP de Botucatu

III - Representante da Gestão:
Valéria Maria Lopes Manduca Ferreira
Secretária Adjunta de Saúde da Prefeitura Municipal de Botucatu

IV  - Representante do Setor de Educação e Comunicação da Secretaria
da Saúde de Botucatu:
Titular - Claudete Antoniolli Donini

Supervisora de Educação em Saúde Pública
Suplente - Beatriz Zanelato Rueda Borges
Chefe de Divisão do Setor de Educação e Comunicação em Saúde-SEDUCS

V -  Representante do Setor de Educação e Comunicação da OSS
Pirangi:
Thais Renata de Jesus Espemega Santos 
Educadora em Saúde, Pública / Coordenadora do Programa DST IHIV I Aids

VI -  Representante da Comissão Integração Ensino Serviço Comunidade
da Faculdade de Medicina da Unesp de Botucatu
Titular: Profª Dra Eliana Goldfarb Cyrino
Professora Titular Faculdade de Medicina de Botucatu/Unesp
Suplente: Profª Dra. Renata Maria Zanardo Romanholi
Assistente Pedagoga da Faculdade de Medicina de Botucatu/Unesp

VII- Representante do Hospital das Clínicas de Botucatu:
Titular: Bárbara Priscila Nery Lopes
Gerente de Enfermagem do Hospital Estadual de Botucatu
Suplente: Cristiane Lara Mendes Chiloff
Gerente Multiprofissional HCFMB

VIII - Representante Segmento Usuários: Conselho Municipal de Saúde
Titular: 1- Dora Martins dos Santos
            2- Rafael Romagnoli
Suplente: Humberto Luiz Bellinetti

IX - Representante Profissionais da Saúde da Atenção Básica de
Botucatu:
Enfª Ms Ana Lúcia Forti Luque
Supervisor de Enfermagem da OSS Pirangi
Enfa Dra Maria Cristina Heinzle da Silva Machado
Coordenação da Atenção Básica de Saúde - Prefeitura Municipal de Botucatu
Enfa Dra Luciana Cristina Parenti
Enfª Drª Centro de Saúde Escola

X - Representantes Residência UNESP de Botucatu:
Titular - Profª Drª.Catia Regina Branco da Fonseca
Professora Associada da Faculdade de Medicina de Botucatu!Unesp
Suplente - Prof. Dr. Juliano Gonçalves Pereira
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia -UNESP

XI - Representante do Especialização na UNESP Botucatu:
Titular: Profª Dra Maria Odete Simão
Coordenadora do curso de Especialização /Unesp
Suplente:- Profª Drª Flavia Helena Pereira Padovani
Coordenadora do curso de Especialização/Unesp

XIl - Representação· da Graduação da UNESP de Botucatu:
Titulares:1- Profª Dra Margareth Ap. Santini de Almeida
Faculdade de Medicina de Botucatu/Unesp
               2- Profª Dra Luiza Cristina Godim Domingues Dias
Instituto de Biociências/Unesp
Suplente - Profª Dra Marli Teresinha Cassamassimo Duarte
Faculdade de Medicina de Botucatu/Unesp

XIII - Representante das Instituições de Ensino Superior Privado
Titular:- Profª Drª Marjorie do VaI Ietsugu -
Representante do IES da Faculdade Marechal Rondon
Suplente:- Profª Ms. Simone Buchignani Maigret
Coordenadora do Curso de graduação em Enfermagem Faculdade Marechal
Rondon
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XIV - Representante Discente da Graduação da UNESP de Botucatu
Titular: Saulo Augusto Couto
Suplente: Laura Queçada Giorgi.

XV - Representante Discente da Residência da UNESP de Botucatu
- Cristiane de Souza Filgueiras
Residente do Programa Saúde da Família.

XVI - Representante Discente das Instituições de Ensino Superior
Privado
1- Lucas Emmanuel Eburneo Machado
Faculdade Marechal Rondon

XVII - Representante do Ensino Técnico Público
Titular:- Profª Rita de Cassia Lusoli Estopa
Coordenadora do Curso Técnico de Enfermagem da ETEC "Dr.  Domingos
Minicucci Filho"
Suplente:- Prof. Danilo Cesar Angelo
Diretor de Escola ETEC "Dr.  Domingos Minicucci Filho"

XVIII -, Representante do Ensino Técnico Privado
Titular: Profª Maria de Lourdes Bossano Ferrari
Diretora da Escola Técnica Maria Vitória/Policursos
Suplente: Prof. Lucas Miguel Franco
Diretor do Senac Botucatu

Os componentes da Comissão supracitada foram indicados na Reunião de
Construção de Diretrizes para o Contrato organizativo de Ação Pública
Ensino-Saúde (COAPES) realizada no dia 08/02/2023.

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Dr. Marcello Lanezza Felício                                                                             
              Bruno Seisim Gushi
Secretário Municipal de Saúde                                                           Diretor do
Departamento e Planejamento em Serviços de Saúde

                                                              Secretária Municipal de Saúde
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